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Ata da Reunião nº 312/2025

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos,  
realizou-se a primeira reunião ordinária do ano de 2025 do Conselho Deliberativo do IPASSP-SM. 
Nesta data se fizeram presentes os seguintes Conselheiros: Vivian Serpa, representante do Sindicato 
dos Municipários;  Márcio Nunes Ferreira, representante dos servidores inativos;  Venâncio da Silva 
Anschau, representante da Câmara de Vereadores; Juliana Corrêa Moreira, Marta Hammel e Celma 
Pietczak, representantes do Sindicato dos Professores Municipais. Além desses, estavam presentes a 
Diretora-Presidente, Fabiana Neves de Vargas e o Presidente do Comitê de Investimentos e Assessor 
Técnico,  Adriano Scherer.  Abrindo a reunião,  a  Diretora-Presidente passou a palavra ao Assessor 
Adriano que, com o consentimento de todos os presentes, inverteu a ordem da pauta e passou a 
comentar sobre os assuntos gerais. Adriano explicou que, a partir do mês de janeiro de 2025, o valor 
dos aportes  definidos no atual plano de custeio  foram corrigidos pelo índice IPCA/IBGE de 4,83%, 
acumulado anteriormente (2024), conforme prevê a legislação, fato que foi informado aos Poderes 
Legislativo e Executivo no dia 14 de janeiro de 2025, através dos Ofícios no 0059/2025/DE/IPASSP-SM 
e 0060/2025/DE/IPASSP-SM, respectivamente. Na sequência, o Assessor Técnico passou a apresentar 
os dados do relatório de acompanhamento dos repasses de contribuições e de execução de despesas, 
relativo à competência do mês de dezembro de 2024, em formato simplificado, onde se observa que:  
a) Os valores relativos às retenções e repasses das contribuições previdenciárias do Poder Executivo e 
do Poder Legislativo ocorreram regularmente dentro do prazo legal; b) Em relação às despesas para o 
pagamento de benefícios previdenciários, conforme Balancete da Despesa do Fundo de Previdência,  
em  dezembro/2024  foi  liquidado  o  montante  de  R$  39.985.804,07,  referente  à  despesa  com 
benefícios da folha de pagamento coletiva do IPASSP-SM, que incluem a gratificação natalina/24; já 
em relação às despesas com benefícios das folhas de pagamento da PMSM-Encargos e CV-Encargos 
(Lei  no 4.938/06),  foram liquidados,  em dezembro de 2024,  os  valores  de  R$ 1.303.318,61 e  R$ 
138.274,52, respectivamente,  que incluem a gratificação natalina/24,  suportados com recebimento 
dos aportes financeiros para cobertura; c) Relativo à taxa de administração: c.1) o valor de despesa 
administrativa  até  o  mês  de  dezembro  de  2024  foi  de  R$  7.715.467,43,  o  que  representa  um 
percentual de 1,43% em relação ao limite anual da taxa de administração fixada em lei de 2,30%. Já o 
valor  anual  arrecadado  para  fins  de  custeio  administrativo  foi  de  R$  7.835.480,78,  sendo  R$ 
978.447,43 de rendimentos provenientes de investimentos da reserva da taxa de administração e R$ 
6.471.496,63 referente ao repasse de 3% incluído na Contribuição Patronal. Os resultados obtidos 
com os investimentos da carteira no mês de dezembro/2024 serão apresentados na próxima reunião 
do Conselho Deliberativo, no mês de fevereiro de 2025, em virtude da impossibilidade de acesso aos  
relatórios  de  investimentos  em  decorrência  de  problemas  técnicos  apresentados  pelo  Sistema 
OPMAX, o qual  é disponibilizado pela empresa Gestor Um Consultoria de Investimentos Ltda,  na 
condição de contratada para prestar serviços de assessoria de investimentos ao instituto. Encerradas 
as apresentações e os assuntos previstos na pauta, e nada mais havendo a constar, encerro a presente 
ata, que será assinada por mim, Vivian Serpa, e demais presentes.
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